
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�
�� �� � �

�
� ��� � ��	� 


���	���
� � �� �� �
� �� ����

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Haroldo Zager Faria Tinoco

Diretor-Presidente

Jorge Narciso Peres

Diretor-Industrial

Valéria Maria Souto Meira Salgado

Diretora Administrativo-Financeira

Professor Heitor 

Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.. CEP 24.030-230. Tel.: (0xx21) 2717-4141 - PABX 

- Fax (0xx21) 2717-4348

www.imprensaofi cial.rj.gov.br

ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00

ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS   R$ 199,00 (*)

ÓRGÃOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

(*) SOMENTE PARA OS MUNICÍPIOS DO RIO DE JANEIRO E NITERÓI.

OBS.: As assinaturas com desconto somente serão concedidas para o funcionalismo 

público (Federal, Estadual, Municipal), mediante a apresentação do último contracheque.

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas 

para vender assinaturas. Cópias de exemplares atrasados poderão ser adquiridas à 

rua Professor Heitor Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.

cm/col   R$ 132,00

cm/col para Municipalidades   R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: Deverão ser dirigidas, por 
escrito, ao Diretor-Presidente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro, 
no máximo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias para publicação deverão ser enviadas pelo 
sistema edof’s ou entregues em mídia eletrônica nas Agências Rio ou Niterói.

PARTE I - PODER EXECUTIVO: Os textos e reclamações sobre publicações de 
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria para Preparo e Publicações 
dos Atos Oficiais - à Rua Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara 
- Casa Civil), Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901
Tels.: (0xx21) 2334-3242 e 2334-3244.

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: Atendimento das 09:00 às 17:00 horas

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24
Edifício Garagem Menezes Cortes
Tels.: (0xx21) 2332-6548, 2332-6550 e 
Fax: 2332-6549

NITERÓI - Av. Visconde do Rio Branco, 
360, 1º piso, loja 132, Shopping Bay 
Market - Centro, Niterói/RJ. 
Tels.: (0xx21) 2719-2689, 2719-2693 
e 2719-2705

II - conter, obrigatoriamente, a expressão “Não permite
aproveitamento de crédito fiscal de ICMS”.

§ 1º - O DANFE NFC-e não poderá ser impresso em im-
pressora matricial.

§ 2º - O DANFE NFC-e somente poderá ser impresso
após a concessão da Autorização de Uso da NFC-e, de
que trata o inciso III do art. 52 deste Anexo, ou na hi-
pótese prevista no art. 62 deste Anexo.

§ 3º - Por opção do adquirente, o DANFE NFC-e poderá:

I - ter sua impressão substituída pelo envio em formato
eletrônico ou pelo envio da chave de acesso do docu-
mento fiscal ao qual ele se refere;

II - ser impresso de forma resumida, sem identificação
detalhada das mercadorias adquiridas, conforme especi-
ficado no Manual de Orientação do Contribuinte.

Seção IV
Do Cancelamento de NFC-e e da Inutilização de Nú-
meros de NFC-e

Art. 58 - Após a concessão de Autorização de Uso da
NFC-e de que trata o inciso III do art. 52 deste Anexo, o
emitente poderá solicitar o cancelamento do documento,
em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, con-
tado do momento em que foi concedida a respectiva au-
torização de uso, desde que não tenha havido a circu-
lação da mercadoria ou a prestação de serviço e obser-
vado o disposto no art. 59 deste Anexo.

Parágrafo Único - Ato do Secretário de Estado de Fa-
zenda disporá sobre o cancelamento extemporâneo da
NFC-e.

Art. 59 - O cancelamento de que trata o art. 58 deste
Anexo será efetuado por meio do registro de evento cor-
respondente.

Parágrafo Único - O Pedido de Cancelamento de NFC-e
deverá atender ao leiaute estabelecido no Manual de
Orientação do Contribuinte e ao disposto no Ajuste SI-
NIEF 7/05.

Art. 60 - Na eventualidade de quebra de sequência da
numeração de NFC-e, o contribuinte deverá solicitar a
inutilização de números não utilizados, mediante Pedido
de Inutilização de Número da NFC-e, até o 10º (décimo)
dia do mês subsequente.

Parágrafo Único - O Pedido de Inutilização de Número
de NFC-e deverá atender ao disposto no Ajuste SINIEF
7/05.

Art. 61 - As NFC-e canceladas e os números inutilizados
devem ser escriturados sem valores monetários.

Seção V
Da Contingência

Art. 62 - Quando não for possível transmitir a NFC-e ou
obter resposta à solicitação de autorização de uso em
decorrência de problemas técnicos, o contribuinte poderá
operar em contingência para gerar arquivos, indicando
este tipo de emissão, conforme definido no Manual de
Orientação do Contribuinte, adotando uma das seguintes
alternativas:

I - imprimir duas vias do DANFE NFC-e em Formulário
de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de
Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA), contendo a ex-
pressão “DANFE NFC-e em Contingência - impresso em
decorrência de problemas técnicos”, observado o dispos-
to no Convênio ICMS 96/09, sendo que na hipótese de
necessidade de vias adicionais a impressão poderá ser
feita em qualquer tipo de papel;

II - transmitir Declaração Prévia de Emissão em Contin-
gência (DPEC) para a SEFAZ e imprimir pelo menos
uma via do DANFE NFC-e, que deverá conter a expres-
são “DANFE NFC-e impresso em contingência - DPEC
regularmente recebido pela Administração Tributária auto-
rizadora”, presumindo-se inábil o DANFE NFC-e impresso
sem a regular recepção da DPEC pela SEFAZ;

III - utilizar equipamento ECF, observado o disposto no §
6º deste artigo;

IV - efetuar geração prévia do documento fiscal eletrô-
nico em contingência e autorização posterior, com prazo
máximo de envio de até 24 (vinte e quatro) horas.

§ 1º - Para adoção das hipóteses de contingência pre-
vistas neste artigo, o contribuinte deverá observar o
leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contri-
buinte e, ainda, as disposições previstas no Ajuste SI-
NIEF 7/05.

§ 2º - A decisão pela entrada em contingência é exclu-
siva do contribuinte, não sendo necessária a obtenção
de qualquer autorização prévia junto ao Fisco.

§ 3º - Na hipótese dos incisos I e II do caput deste ar-
tigo o contribuinte deverá observar o seguinte:

I - imediatamente após a cessação dos problemas téc-
nicos que impediram a transmissão ou recepção do re-
torno da autorização da NFC-e, e até o prazo limite de
24 (vinte e quatro) horas, contado a partir de sua emis-
são, o emitente deverá transmitir à SEFAZ as NFC-e ge-
radas em contingência;

II - se a NFC-e, transmitida nos termos do inciso I deste
parágrafo, vier a ser rejeitada pela administração tributá-
ria, o emitente deverá:

a) gerar novamente o arquivo com a mesma numeração
e série, sanando a irregularidade desde que não sejam

alteradas as variáveis que determinam o valor do impos-
to, os dados cadastrais que impliquem mudança do re-
metente ou do destinatário e a data de emissão ou de
saída;

b) solicitar Autorização de Uso da NFC-e;

c) imprimir o DANFE NFC-e correspondente à NFC-e au-
torizada, no mesmo tipo de papel utilizado para imprimir
o DANFE NFC-e original;

III - as seguintes informações farão parte do arquivo da
NFC-e, devendo ser impressas no DANFE NFC-e:

a) o motivo da entrada em contingência;

b) a data, hora com minutos e segundos do seu início;

IV - considera-se emitida a NFC-e em contingência:

a) na hipótese do inciso I do caput deste artigo, no mo-
mento da impressão do respectivo DANFE NFC-e em
contingência, tendo como condição resolutória a sua au-
torização de uso;

b) na hipótese do inciso II do caput deste artigo, no mo-
mento da regular recepção da DPEC pela unidade fede-
rada autorizadora.

§ 4º - O DANFE NFC-e emitido em contingência deverá
ser mantido pelo emitente pelo prazo estabelecido na le-
gislação tributária para a guarda de documentos fiscais.

§ 5º - É vedada a reutilização, em contingência, de nú-
mero de NFC-e, transmitida com tipo de emissão “Nor-
mal”.

§ 6º - A possibilidade de emissão de Cupom Fiscal por
meio de equipamento ECF somente será permitida até o
prazo final de uso do ECF previsto em ato do Secretário
de Estado de Fazenda.

§ 7º - Na hipótese do § 6º deste artigo, os contribuintes
usuários de ECF também poderão utilizar como contin-
gência a Nota Fiscal de Consumidor, modelo 2.

Art. 63 - Em relação às NFC-e que foram transmitidas
antes da contingência e ficaram pendentes de retorno, o
emitente deverá, após a cessação das falhas:

I - solicitar o cancelamento, nos termos do art. 58 deste
Anexo, das NFC-e que retornaram com autorização de
uso e cujas operações não se efetivaram ou foram aco-
bertadas por NF-e emitidas em contingência;

II - solicitar a inutilização, nos termos do art. 60 deste
Anexo, da numeração das NFC-e que não foram auto-
rizadas nem denegadas.

Subseção VI
Dos Eventos

Art. 64 - A ocorrência relacionada com uma NFC-e de-
nomina-se “Evento da NFC-e”.

§ 1º - Os eventos relacionados a uma NFC-e são:

I - Cancelamento, conforme disposto no art. 59 deste
Anexo;

II - Declaração Prévia de Emissão em Contingência.

§ 2º - A ocorrência dos eventos indicados no § 1º deste
artigo deve ser registrada pelo emitente.

Seção VII
Da Consulta à NFC-e

Art. 65 - Após a concessão de Autorização de Uso da
NFC-e, de que trata o inciso III do art. 52 deste Anexo,
a SEFAZ disponibilizará consulta relativa à NFC-e e aos
eventos a ela relacionados.

§ 1° - A consulta a que se refere o caput deste artigo
poderá ser efetuada mediante informacão da chave de
acesso ou da leitura do código “QR Code”, impressos no
DANFE NFC-e.

§ 2º - Para a consulta pública realizada via código “QR
Code” poderá ser utilizado qualquer aplicativo de leitura
deste código disponível no mercado.

Seção VIII
Das Disposições Finais

Art. 66 - As disposições relativas à Carta de Correção
não se aplicam à NFC-e.”

Art. 2º - Ficam alterados os dispositivos abaixo relacionados do Livro
VI do RICMS/00 que passam a vigorar com a seguinte redação:

I - § 1º do art. 5º:

“§ 1º - Relativamente aos documentos referidos no caput
deste artigo, com exceção dos previstos nos incisos III,
XVII, XVIII, XX a XXIII e XXII-A, é permitido:”

II - inciso I do art. 13.

“I - no Anexo I deste Livro, relativamente aos documen-
tos previstos nos incisos I, II, V, XX, XXIV, XXV e XXII-
A;”

III - § 1º do art. 15:

“§ 1º - A validade jurídica dos documentos auxiliares
previstos nos incisos VIII a X e X-A do caput deste ar-
tigo está subordinada à autorização do documento fiscal
eletrônico pela administração tributária, sendo utilizados
exclusivamente para acompanhar o trânsito das merca-
dorias e facilitar a consulta do documento fiscal eletrô-
nico.”

IV - art. 26:

“Art. 26 - Os documentos fiscais referidos no art. 5º des-
te Livro, excetos os previstos nos incisos III, V, XVII,

XVIII, XX a XXIII e XXII-A, somente poderão ser impres-
sos após a autorização da SEFAZ, que será concedida
mediante o preenchimento do formulário Autorização pa-
ra Impressão de Documentos Fiscais (AIDF).”

V - inciso III do art. 35 do Anexo I do Livro VI:
“III - nas devoluções efetuadas por comerciante varejista que,
eventualmente, não possua Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, e
que não seja usuário de NF-e, modelo 55, ou NFC-e, modelo
65, caso em que:”

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2014

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 13/05/2014.

Id: 1680609

Atos do Governador
RETIFICAÇÕES

D.O DE 27/05/2014
PÁGINA 4 - 1ª COLUNA

DECRETOS DE 26 DE MAIO DE 2014

LUIZ CARLOS VELLOSO

Onde se lê:
Proc. nº E-10/395/2012

Leia-se:
Proc. nº E-10/001/440/2014

HAIDINE DA SILVA BARROS DUARTE

Onde se lê:
Proc. nº E-01/001/028/2014

Leia-se:
Proc. nº E-01/001/202/2014

Id: 1680618

Secretaria de Estado da Casa Civil
RETIFICAÇÕES

D.O. DE 08/05/2014
PÁGINA 4 - 3ª COLUNA

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE
DE 07 DE MAIO DE 2014

SONIA BATOLOMEU SILVA AMORIM

Onde se lê:
Proc. nº E-19/001/336/2014

Leia-se:
Proc. nº E-22/001/336/2014

D.O. DE 27/05/2014
PÁGINA 9 - 2ª COLUNA

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE
DE 26 DE MAIO DE 2014

HELIO BARBOSA RODRIGUES

Onde se lê:
Proc. nº E-01/053/1300/2014

Leia-se:
Proc. nº E-01/052/1300/2014

PÁGINA 9 - 3ª COLUNA

LUIS FERNANDO DE FREITAS FERREIRA

Onde se lê:
Proc. nº E-04/055/1702/2014

Leia-se:
Proc. nº E-04/055/702/2014

Id: 1680619

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRES-DETRAN/RJ Nº 4475
DE 26 DE MAIO DE 2014

DESIGNA SERVIDORES PARA ATIVIDADES DE LI-
CENCIAMENTO DE VEÍCULOS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais e, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº E-
12/057/562/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados, pelo prazo de 01 (um) ano, os servidores,
abaixo relacionados, para o exercício de atividades de licenciamento
de veículos.

SERVIDOR ID
ALEX ANDRADE DE MEIRELLES 50261746
ALICE SILVA LODI 50280813
ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS 50280856
ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 44231903
ANDRE LUIZ FERREIRA COSTA 50281852
CARLOS DIEGO PARAVIDINO MACHA-
DO

50281631

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE
CARVALHO

44230672

CYNTHIA DA SILVA MARTINS 50282000


